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- D E C R E T O  N6 2,450

d i s pCe sobre alteração na tabela expli c at i va do
PLANO DE APLICABAo DE A.1,5, -» AÇÜE5 INTEGRADAS 
DE SAJdE.

0 Senhor CARLOS EUGCn IO MARCONDES, Prefeito Muni
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe sao conferi
das por Lei,

D E C R E T A  5

Artigo 10 - Fica o Chefe do Executivo autorizado a fazer um 
remanejamento de verba na importância de CzS** 
Cz$ 10,336,97 (dez mil, trezentos e trinta e seis 
cruzados e noventa e sete centavos), destinado a 
complementação da gratificação salarial aos serv^ 
dores municipais do Setor de Saúde, com recursos 
da própria A.I.S. (Ações Integradas de Saúde);

2 EXECUTIVO
2,1 Dependencias do Executivo
3111 Pessoal Civil
F,P 13,75,428,2,41 - Despesas cora pessoal da

A, I ,S, Czl 10,336,97

Artigo 2 0 - 0  remanejamento de que trata o artigo anterior,se 
ra coberto com a anulaçao parcial da seguinte do
tação orçamentária;

2 EXECUTIVO
2,1 Dependências do Executivo
4110 Obras e Instalações
F,P 13,75,428,1,17 - Construção de Unidades

básicas da A,I,S. Cz$ 10,336,97
Artigo 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrario,

P,M, de Lorena, 22 de maio de 1987,
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